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MUNICÍPtO DE BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N"
't312023

PREGÃO ELETRÔNICO NO 03/2023

PROCESSO L!CITATÓRtO
2023.í103.013

No dia 13 do FevBreiÍo de 2023. no(a) lruÍrclHo o€ gooulnaE, iÍrscÍiro(a) no CNPJ 13.097.068i/00C1{2, com 5€de à PC DR JoSE MARIA P MELo " Si/NCEP

49360{00 - Boqúm-SÉ nê316 ato legalín€ôb rôpí6s6ntâdo poÍ ÊR LDO OE AXOR DE SA}{TOS, poítador do CPF n'89í8{254500, RESOLVE rêgistrar píBços

pa.a ayútuâl squblÉo ôm fa da agísÉdrláçáo dds) pÍopost3(s) óa(3) ompresa(s) aoairo qualtfcaG(s):

Forn.c.dori ÂRLÊÍrÊ DÉ A(xrSA SA,ÍÍAtlA6í002t78568 CiIPJ: 12110.37710001,82

R.p.!..r*.rt : MARLEIDE OE SOUSA SANÍANA

T.hto@: (79) S845^5762

Em.l: msdoid€_bompshdar(lhotmÊil-corn

v End.rl§o. AV JOSE CARLOS MESOUIÍAIEIXEIRA, 772 - Jacomildê3 BaíÍeto, Boqúim - SE - 493e0{OO

It m: Qunüd.d.: 520.00 t nlúd.: !rrrü: NÃo sE irodêlot NÁO SE Prcço t nlÚrlo: R$ vdoÍ Totd:

I KG APLICA API-ICA í.50 R§17,940,M

Dsrcrlçào: romeclmento do rof€lÉo (alnroço) üpo 3dÍ sorvlcê (kg),

hcm: Ou.nti.hd.: UddadG: Íú.rc!: NÃO SE ríodalo: NÃO SE Pt ço Un[atlo: Fl! vdo.Totd:
2 1.56O,m KG APLTCA APLICA 34.50 R$s3.820,0O

OafcÍiçlo: Fomecimento de Íefeiçáo (almoço) @ s€lf §ervice (kg),

It nt: Qr.hlld.d.: Unld.d.: t .íçrr NÀO SE iaodolo: NÃO SE Pí!ço t n[aío: Ri vcor Tot{:
3 i.735,0O UN APLTCA ÀP!|CA l7,g R§30.3€2,50

Íreaaílçâot Cdltáa@ de eÍÍprê§â e§pecializâda ê$ bmedmonIo dê alimgll4ão pr€paEda (8lmoço). acordiciôllâda sn ombâbgêírs trpo qu€ntrnhas

ou sintrâr produa(bs em lnsiãlâçô€s dâ coolíatâda, @rduzralas om trensporlo da forn€cadoae e êól.eguê nôs tias ul6is da 3emonâ. ou dê âcoído com

soliciteÉo dâs Sôcídanâs Rêquidlanles nos locâis desigíados, corn pêso aÉdio de 600( serccanto8 ) gÍ8mâs

hêm: Qu.ntld.d.: uokt dc: Harc.: NÁO SE Í{odelo: NÁOSE PÍ!ço t nlrlío: Ri \rcoÍ Totí:
a 5.205,00 UN ApLtCA ApLtCA 17,50 RS91.087,50

thtcrigãor Conbàçáo de êmpíêâ espe.iali2âde em íoÍhêcimênto de alinêntação pEparàda (almo(D), âcoÍüicio.râdã êm êmbelegêns tipo quênlrnhâs

o0 ôiÍtar prod@ldÀ§ om inttâlaçõs ds cootrstedã, conduzidaô om trânôpoato da fornocgdorâ o ontasgu€ no6 4a6 utob da 6€mane, ot/ d€ ecordo com

GolicitraÉo daa Socrg{ada6 Requisitãnta6 no€ locsrs desighado6, com peso rÍÉdao do 600( §êrBoentc ) gram*

Íorâl: R§ 193.210,(a

Âs ospêcificaçôes téaÍtas constânl* do procêsso êm êpigíafê, assrm como b{ras as obÍt]ações e coídiçóe6 doâcritÊs ná ínaut dô Atá de R€oistm d€ Preços e na

Píopo61a ó€ Píêç6 htsgrâm 69la ARe In(lêp6íd€nt6monto de tranacrrÉo.

AvalÉacb c!€stâ Ar€ (b R€gillÍo d6 ft€çú 6 alê í3r02,:mizl,6 contaí do db í3r0:ll!1o23 .

3. DO óPGÁO GERE'VC'ADOR E PART'C'PÁflTES

3.í. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administraçáo e Finanças

3.2. Órgão Participante: Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, Secretaria Mu

dê Educação, Cultura, Esportê ê LazeÍ, Socretaria Municipal Agricultura, Comércio, lndústria e Meio

,,."4:

hnp6:ídv7rs76§mtsxE.cloudÍÍont.nêt/r6poÍta/pr€9aar56701/completo_relabrlo_ala_registÍoJxsco-coínpl9b_17490615766.h1m|
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Secretaíe Municipal de Administraçâo e Finanças, Secretarie Municipel de Obras, Urbanismo e Serviços de
Utilidadê Públicâ ê Gabinete do Prêfeito deste município.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

1.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, podêrá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração públice que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do óÍgão gerenciador,

desde que devidamente justificâda e vanlágem ê respeilades, no que couber, as condições e as rêgras

estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, de 20í3.

4,2. Cabeá ao fomecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este íomecimento não preludique as

obrigações anteÍiormênle assumidas côm o órgão gerenciador ê órgãos participantes.

4.3, As aqui§çôes ou contralações adicionais a que se relere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itêns do instrumBnlo convocatóío e registrados na ala dê

registro de preços para o órgâo gêrenciadoí e órgãos participantes.

4.4. As adesÕes à ata de registro de prêÇos sãô limitedes, na totelidede, ao dobro do quantitetivo de cade ilem

registÍado na ata de regislro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independenle do

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos Íelativos à cobrançâ do cumprimento pelo

fornecedor das obígaçóes conhatualmente assumidas e a aplicaçáo, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrêntês do dêscumprimento de cláusulas contraluais, em relação as

suas próprias contrataçõês, informando as oconências ao órgão gerenciadoÍ.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador aulorizar, excepcional e justiÍicadamente, a pronogação do prazo para

efetivação da contratação, respeitado o pÍazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão nâo
participante.

5. DA VALIDADE DA ATA

5,1. A validade de Ata de Registro de Preços seÍá de 12 meses, a partir da sua assinahrra, náo podendo ser
pronogada.

6.1. DA REVrSÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS

1.a) Sempr€ que vêriÍicar quê o preço registrado êstá acima do preço dê mêrcedo, o Orgão G I
clmunicará e solicilará fomalmente à Comissão Permanente de LicitaÉo para que esta con

hth6r/dv7.s7EsÍntsx6.cloudíÍont.navrepoí6i/pregad5670 1 /complêto_relabrio_a1a_reg istrolr.Eco_coÍn plêto_1 74906 1 5766.hlml

4.6. Após a autorizaçâo do órgão gerênciador, o órgão não participante deverá eíetivar a contratação solicitâda

êm até novênta dias, obseryâdo o prezo de validade da Ata de Registro cle Preços.

6. DA REVISÂO E CANCELAMENTO

6.'1.í Os preÇos registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em deconência dâ redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo ao estabelecido no

Oecreto n' 190 de 24 de julho de 2017 , obedecendo ao seguinte:

0002üZz
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:"[,ffi ::xt:::::ffi 'j":^:H"n::;':ffi il"Tiiill,"iá]i";flffis,,J,9,w,:
compromisso assumido, respeitados os contratos já firmados.

1. b) Nâo havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação

convocará os demais licitantes classiÍlcados para, nas mesmas condiÇões, oferecer igual oportunidade de
negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

'l.c) A empresa podeÍá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a Íevisáo dos preÇos

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigaÇões assumidas, em

função da elevaÇão dos custos dos bens, decorrentes de fatos A Ata de Regislro de Preços sofrerá

alteraÉo caso acate o pêdido ou, sê indeferido, o liíilante poderá ser liberado do compÍomisso assumido.

6,1,2. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles

apurados pela AdministraÉo para os itens regrstrados.

6.1.3. Em qualquer hipótese, os preÇos deconentes da revisão não poderáo ultÍapassar os praticâdos no

mercado, mantendo-se, no mínimo, a diferença pêrcentuâl âpurada entre o valor originalmente constante da
proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do rêgistro.

6.1á. As altêraçôês dos pÍeços regisúedos, oriundas da revisão dos mesmos, seÍão publicadas no Diário OÍicial

do Municlpio.

6.2. OO CANCELAMENTO OOS PREçOS REGISTRADOS

6.2.1. Os preços registEdos na presente Ala poderão ser cancelados de pleno direito, garanlida a prévia deÍesa,
no6 teÍmos do Decrelo n' 1 90 de 24 de julho de 2017:

I - pela Administração quando:

1. a) o proponênte que tenha seu6 pr€ços rêgistrados e/ou o contatado não cumprir as exigências contidas
na legislação pertinente e /ou desdrmpÍir as condiçôes de Ata de Regisko de Pregos;

1. b) o proponente que tenha sêus preços registrados, iniustificadamente, deixe dê firmar contrato, não
retirar a nota de empenho de dêspesa ou aceitâr outro instrumênto equivalente, deconente do registro de
preço§;

1. c) o contratado der à rescisâo administraliva do contrato deconente do registro de preços, por qualquer
dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93;

1.d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustiÍicadamente, náo aceile
reduzir seus preços rêgistrados, na hipótese de este se tomar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

trtts6://dv7r67Esmtsx6.cloudíronl.n€Urgport pÍ€gao/56701/completo_r6labrio_ala_rggistrojr8co_coínpleto_l74906157 3/.1

ll - pelo proponente que tenha sêus pÍeços Íegistrados quando:
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1. a) comprova( mediante sdicitrçâo formal, que está impossibilitado de cumpÍir as êxigências contidas nô
procêdimento que dêu origem âo registso de preços;

000234
1. b) comprovar a ocorrÕncia de fato superveniente, caso fortuito ou Íorça maior,

êxecução contratual.
q9ffi'o ,,t'a

7. DAS PENALIDADES

7.í. O descumprimento da Ata de Rêgistro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital.

. 2. É da competência do órgão gerenciador a aplicaÇáo das penalidadês dêcorÍentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Dêcreto no 7.89212013), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respêito às contrataçõês dos órgãos participantes, caso no
qual cabeÉ ao respec'tivo órgão participante a eplicagão da pênalidade (aÍ1. 60, PaÉgrafo único, do
Decrêto no 7.892/201 3).

7.3. O órgÉo participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20
do Decreto oo 7 .89220'13, dada a necêssidade de instauraçáo de procedimento para cancelamento do registro
do fom€c€dor.

8. DAS COND|çÓES GERATS

8.1. As condiçoes gerais do fomecimento, tais como os prazos para entrega e rêcebimento do objeto, as
obrEaçô€s da AdministraÉo e do fornêc€dor registrado, pênalidades ê demais condiçõ€s do ajuste, ên@ntram-
se definidos no Termo de ReíeÉncia, ANEXO AO EDITAL.

A pros€nta Âla d6 RcAbto !e Par@s, âpós tdá c schadâ conromq á assinada polss pâít6s.

SANTOS
CIPAL

Ássnado de ÍoíÍrn Ct gÍtâl Dül
XÁRI€IOE D€ SOUSA SArrAT{A

TARTED€ oc souga sAlrr^t{Â 610o2j7s560 61002í7t508
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